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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022 

(Do Sr. JOSÉ NELTO) 

Dispõe sobre disponibilizar aos idosos ou 
pessoas com deficiências físicas, o direito ao 
desembarque fora dos pontos de parada. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o direito de desembarque fora dos 

pontos designados de parada obrigatória do transporte coletivo público, apenas para 

idosos e pessoas com deficiências. 

I- Para efeitos desta lei, considera-se idosa a pessoa com idade igual 

ou superior a 60 (sessenta) anos. 

II - Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem 

impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o 

qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena 

e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 

Art. 2º O desembarque poderá ser efetuado sempre que solicitado, 

desde que não altere a rota a ser percorrida. 

Art. 3º O desembarque será concedido desde que o solicitante atenda 

aos requisitos firmados neste projeto e haja condições de segurança na parada do 

veículo de transporte coletivo na via, mesmo que no local indicado não exista ponto 

de parada regulamentado. 

I – O desembarque poderá ser realizado em qualquer local onde a 

parada do veículo seja permitida e possa ser realizada em condições de segurança. 

II – Exceto: nos corredores e faixas para ônibus. 

Art. 4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Art. 5º Revogam-se disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto tem como intuito viabilizar a vida de idosos e 

deficientes físicos, que já possuem dificuldades de locomoção por si só e que 

dependem de transporte coletivo público. Para que assim haja um equilíbrio entre a 

ineficiência do serviço e a disponibilidade de possíveis melhorias para essa parcela 

da sociedade. 

Diversas teorias auxiliam no entendimento do comportamento para 

viagens dos indivíduos que podem ser aplicadas para estudar os padrões de 

mobilidade do idoso como usuário do transporte público. Uma das abordagens é a 

Análise de Viagens Baseada em Atividades (ABA), e um dos pressupostos principais 

é a de que os indivíduos possuem características particulares que condicionam seus 

padrões de viagens. A abordagem tem como idéia básica que a demanda por viagens 

é derivada dos desejos e necessidades das pessoas de realizarem diferentes 

atividades. Tem como motivação principal que as decisões de viagens são baseadas 

na realização das atividades e que qualquer compreensão do comportamento de 

viagem é derivada da compreensão do comportamento na realização da atividade 

(McNally, 2004; Ishicawa et al, 2002). Dessa forma, as pessoas organizam e 

programam suas viagens de acordo com as conveniências de horários e das 

necessidades em realizarem atividades.1 

Embora não exista um conceito que defina a idade cronológica dos 

idosos, a Organização Mundial da Saúde (OMS) considera como idosos as pessoas 

de 60 anos ou mais, se residem em países em desenvolvimento, e de 65 anos e mais, 

se residem em países desenvolvidos (Camarano, 2004). No Brasil, conforme dispõe 

o Estatuto do Idoso (Lei 10.741/2003), a pessoa é considerada idosa a partir dos 60 

anos de idade.  

 
1 http://redpgv.coppe.ufrj.br/ *C
D2

29
64

21
19

70
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. José Nelto
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD229642119700

PL
 n

.1
33

0/
20

22
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

0/
05

/2
02

2 
17

:5
2 

- M
ES

A

3



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1330/2022 

 

Em conformidade, é sabido que o envelhecimento de um indivíduo 

está associado a um processo biológico natural de declínio das capacidades físicas, 

relacionado a novas fragilidades psicológicas e comportamentais. O fato de estar 

saudável deixa de ser relacionado à idade cronológica e passa a ser entendido como 

capacidade do organismo de responder às necessidades da vida cotidiana (Brasil, 

2003; Camarano, 2004)2. Dentre as necessidades enfrentadas pelos idosos podem 

ser destacadas cuidados diversificados de prevenção e promoção da saúde, 

ampliação das atividades e programas que favoreçam positivamente a velhice como 

o bem-estar, o prazer, a mobilidade, a segurança, a acessibilidade, a autonomia e a 

qualidade de vida (Côrte et al, 2006).3 

Conforme a pesquisa que trata sobre a acessibilidade das pessoas 

com deficiência nos transportes públicos como um fator limitante de direitos. Embora 

devidamente assegurado por meio da lei 13.146. (estatuto da pessoa com deficiência) 

e devidamente regulamentado por meio da NBR 14022 de 2011 que trata da 

acessibilidade nos transportes coletivos urbanos, tema muito discutido nos últimos 

tempos pelo não cumprimento dessa legislação de forma correta. 4 

Em virtude disso, é de suma importância que o presente projeto se 

estabeleça, tendo em vista que trata-se de uma medida bem simples de ser realizada, 

que não trará nenhum custo às companhias de transporte público e que beneficiará e 

facilitará a vida desses indivíduos.  

 Assim, rogo aos pares a aprovação da presente proposição. 

 

 

Sala das Sessões, em        de                     de 2022. 

 

Deputado JOSÉ NELTO 

(PP/GO) 

 

 

 

 
2 https://repositorio.ipea.gov.br/ 
3http://redpgv.coppe.ufrj.br/ 
4 https://jus.com.br/artigos *C
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003 
 

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 

providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º É instituído o Estatuto do Idoso, destinado a regular os direitos 

assegurados às pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos.  

 

Art. 2º O idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, 

sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou por 

outros meios, todas as oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física e 

mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de liberdade 

e dignidade.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
 

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência). 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 

(Estatuto da Pessoa com Deficiência), destinada a assegurar e a promover, em condições de 

igualdade, o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, 

visando à sua inclusão social e cidadania.  
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Parágrafo único. Esta Lei tem como base a Convenção sobre os Direitos das 

Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Congresso Nacional por 

meio do Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, em conformidade com o 

procedimento previsto no § 3º do art. 5º da Constituição da República Federativa do Brasil, 

em vigor para o Brasil, no plano jurídico externo, desde 31 de agosto de 2008, e promulgados 

pelo Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009, data de início de sua vigência no plano 

interno.  

 

Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de 

longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma 

ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 

condições com as demais pessoas.  

§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será biopsicossocial, realizada 

por equipe multiprofissional e interdisciplinar e considerará:  

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;  

II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;  

III - a limitação no desempenho de atividades; e  

IV - a restrição de participação.  

§ 2º O Poder Executivo criará instrumentos para avaliação da deficiência.  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
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